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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEÜNO
AV.CONSTANT1NO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ:06.003.891/0001-16

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 010010101/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 01.001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 003/2023-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 01.001.01/2023

PRESIDENTE
JUSCEÜNO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
STANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Avenida do Sol, S/N, Centro, Presidente
Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste ato representado pela
Sra. Viviane Arruda Pereira Brito, portador do CPF n.° 975.533.873-04 e RG n.°
000109330299-0 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Jeronimo de Albuquerque,
Cond. Vite, Ap: 101, Bloco Ipê, Angelim na cidade de São Luís/MA, que lhe confere poderes
por força do Decreto 002/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
STANPHARMA DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 15.591.772/0001-12,
localizada na R DO RIBEIRÃO, N° 03, B- MARACAN, VILA SARNEY, SÃO LUIS/MA,
representada pelo Sr. Antônio Stanrley Pereira Da Silva, portador do CPF N° 028.948.613-
03, CNH n°. 03890774600 DETRAN - MA doravante designada CONTRATADA, em
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebraro presenteTermo de Contrato,
decorrente do Pregão n° 001/2023, mediante as cláusulas e condições a seguirenunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos em geral e
material hospitalar para atender a demanda da Rede de Saúde do Município de Presidente
Juscelino/MA conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentementede transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

JNSUMrejHOSPI^EAR
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL
ADULTO11

12

15

21

BOLSA COLETORA DE URINA
CATEGUT SIMPLES 0 C/24
CATGUT CROMADO -0

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

QUANT

15

150

VALOR

UNITÁRIO

R$ 87,93
RS 5,23

RS 124,97
RS 130,03

VALOR

TOTAL

R$1.318,95
RS 784,50
RS 624.85
RS 520,12
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PRESIDENTE
JUSCEÜNO

pPàFHTuHASÍ1

11
EXTENSOR MULT 2 VIAS C/CLAMP
POLIFLX UNIDADE 2000 R$0,92 R$1.1840,00

29 ATADURA DE CREP 12CM PC/12 PACOTE 75 RS 6,49 R$48G,ZL^
33 LAMINA BISTURI N° 24 C/l 00 UND CATXA 22 RS 33,94 R$ 746^68.^ L ^

34
LANCETA SEGURANÇA 28G 1.8MM C/100
UND CADCA 30 RS 11,79 R$ 353,70

36 CLAMP UMBILICAL UNIDADE 225 R$0,59 R$ 132,75
39 SONDA URETRAL N° 10 UNIDADE 110 R$0,73 R$ 80,30
40 SONDA URETRAL N" 12 UNIDADE 110 R$0,74 R$ 81,40
42 SONDA URETRAL N° 18 UNIDADE 110 R$0,97 R$ 106,70
48 POVTDTNE PVPI TÓPICO 10% 1000ML UNIDADE 25 RS 30,93 R$ 773,25
50 LUVA PROC N/EST TAM M C/100 UND CAIXA 250 RS 13,80 R$ 3.450,00
57 NYLON 0-0 C/24 UND CATXA 4 R$ 41,99 R$ 167,96
64 SCALP N° 25G C/100 UND CAIXA 100 RS 27,75 RS 2.775,00
71 DRENO PENROSE ESTÉRIL N-3 S/GAZE UNIDADE 35 RS 17,80 RS 623,00

73

SONDA FOLEY 2 VIAS N° 12 30CC C/10
UND CADÍA 100 R$31,16 RS 3.116,00

74

SONDA FOLEY 2VIAS N°14 30CC C/10
UND CAIXA 100 RS 29,03 RS 2.903,00

76

SONDA FOLEY 2 VIAS N° 18 30CC C/10
UND CADÍA 100 R$9,49 R$ 949,00

78

TIRAS DE GLICEMIA ONCALL PLUS C/50
TESTES CAIXA 90 R$ 32,89 RS 2.960,10

87

CAMPO OPERATORIO COMPRESSA
CIRUGICA45X45 PCT C/50 UND 10 PACOTE 20 RS 52,99 RS 1.059,80

91

MONITOR DE GUCOSE SIMPLES ONCALL
PLUS UNIDADE 10 R$ 18,07 RS 180,70

94 CLOREXIDINA2%DEGERMANTE 1000ML LITRO 25 R$21,89 RS 547,25

95

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPEDICA
10CM DÚZIA 45 R$7,24 RS 325,80

96

ATADURA DE A1GODAO ORTOPEDICO
15CM DÚZIA 45 R$9,94 R$ 447,30

100

FIO AGULHADO ÁCIDO POLIGLICLICO N-
2 CX/C36 CATXA 2 RS 294,40 RS 588,80

103 FIO CATGUT CROMADO-2-0 CATXA 4 RS 160,45 R$ 641,80
107 HO ALGODAO-1 C/AG 45CM C/24 CADÍA 2 R$ 54,90 RS 109,80
117 BOLSA P/COLOSTOMIA 30MM C/10 UNTD. PACOTE 75 R$ 13,40 RS 1.005,00
134 BETATEST REF. 712T 25 TESTES CATXA 45 RS 76,49 RS 3.442,05

VALOR TOTAL R$33.142.31
MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
143 AMBROXOL 30MG/5ML ADULTO 100ML FRASCO 1500 R$6,55 RS 9.825,00

144
AMBROXOL 15MG/5ML XAROPE PED.
100ML FRASCO 1500 R$4,99 R$ 7.485,00

145 ALBENDAZOL 40MG SUSP.ORAL 10ML FRASCO 2500 R$1,49 RS 3.725,00

149
AMOX+CLAV.SUSPENSAO 400MG/57MG
70ML FRASCO 350 RS 10,17 R$ 3.559,50

155 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML FRASCO 750 R$2,35 RS 1.762,50
158 CEFALEXINA 250MG SUSP. ORAL 60ML FRASCO 500 RS 13,99 RS 6.995,00
171 DIPIRONA SODICA 500MG COMP. COMPRIMIDO 11000 R$0,13 RS 1.430,00
173 DICLOFENACO SODICO 50MG COMP COMPRIMIDO 7500 R$0,07 RS 525,00
175 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 100ML FRASCO 1500 R$3,24 R$ 4.860,00
177 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO 9000 R$0,21 R$ 1.890,00
178 IBUPROFENO 300MG COMPRIMIDO 7500 R$0,13 R$ 975,00
182 DEXCLORFENIRAMINA ELDOR 100ML FRASCO 750 R$2.39 R$ 1.792 50
185 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO 3500 1 R$ 0,19 RS 665,00
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METRONIDAZOL 400MG

NTMESULIDA GOTAS 15ML50MG

NISTATTNA CREME VAGINAL 60G

NISTATJNA SUSPENSÃO ORAL 30ML
ÓLEO DE GIRASSOL AGE 200ML

OMEPRAZOL40MG

PARACETAMOL 750MG

PARACETAMOL GOTAS 10ML

PERMETR1NA 5% LOCAO 60ML

PREDNISONA5MG

PROMETAZTNA 25MG

SIMETICONA 75MG GOTAS 15ML

SORO P/REIDRATACAO ORAL ENV. 27,9G
SULFATO FERROSO XAROPE 100ML

SULFATO FERROSO GOTAS 30ML

SULFAMET+TRIMETOPRTMA
400MG+80MG

VITAMINA C GOTAS 20ML

VALOR TOTAL

COMPRIMIDO

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO 15000

COMPRIMIDO 9000

FRASCO 2000

FRASCO 1500

COMPRIMIDO 1800

COMPRIMIDO 1000

FRASCO 500

SACHE 900

FRASCO 350

FRASCO 900

COMPRIMIDO 3000

FRASCO 750

MEDICAMENTOS HffERTDJA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT

ATENOLOL 25MG

ATENOLOL 50MG

ENALAPRIL 10MG

ENALAPRH 20MG

GUMEPIRIDA2MG

GLIMEPIRIDA4MG

METFORMENA 500MG

METFORMINA 850MG

PROPRANOLOL 40MG

VALOR TOTAL

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPPJMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

18000

8000

1500

20000

10000

10000

14000

14000

1500

INJETAVE^IiHQSPtEALAR

DESCRIÇÃO
ÁCIDO ASCORBICO VIT. C

ÁGUA P/INJECAO AMP. 5ML

ÁGUA P/INJECAO AMP. 10ML

AGUAP/TNJECAO 250ML

CETOPROFENO 100MG
CIMETIDINA150MG

COMPLEXO B AMP X 2ML
DIPffiONA 1G

VITAMINA K 10MGINJ.

METRONIDAZOL INJETÁVEL AMP
HIDRALAZDVA 20MG

HJPROCORTISONA 500MG

IMUNOGLOBULINA ANTI-D RH
300MCGX2ML (MATERGAN1
METOCLOPRAMIDA 10MG 2MLIV/IM
NEOSTIGM1NA METTXSULFATO
0,5MG/ML IML

OMEPRAZOL 40MG

PIRACETAM 2O0MG/ML APX5ML
NOOTROPIL

PROMETAZTNA 50MG

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML

UNIDADE

AMPOLA

QUANT
500

AMPOLA 900
AMPOLA 750

FRASCO 180

FRASCO 900

AMPOLA 1500

AMPOLA 1500

AMPOLA 3500

AMPOLA 750

AMPOLA 180

AMPOLA 350

AMPOLA 1000

AMPOLA 25

AMPOLA 3500

AMPOLA 75

AMPOLA 500

AMPOLA 75

AMPOLA 900

FRASCO 500

R$6,66
R$0,32
R$0,15
R$2,34
RS 3,72
R$0,07
R$0,14
R$1,99
R$0,89
R$3,44
R$0,97

RS 0,23
R$1,94

VALOR

UNITÁRIO
R$0,04
R$0,06
R$0,04
R$0,05
R$0,15
R$0,32
R$0,10
R$0,10
R$0,07

VALOR

UNITÁRIO
R$3,14
R$0,43
R$0,41
R$S,07
R$4,44
R$2,57
R$4,44
R$1,80
R$2,29
R$6,00
R$5,76
R$5,49

RS 362,77
R$0,69

R$6,40
R$7,73

R$3,65
R$2,25
R$6,68

fHãf&VJPIÀ W

PRESIDENTE
JUSCi

R$3.337,5^KlgZ-^
R$ 666,00

R$4.800,00
R$ 1.350,00
RS 4.680,00
RS 5.580,00
R$ 126,00
R$ 140,00
R$ 995,00
R$ 801,00

RS 1.204,00
R$ 873,00

R$ 690,00
R$ 1.455,00

R$ 103.754,50

VALOR

TOTAL

R$ 720,00
R$480,00
R$ 60,00

R$ 1.000,00
R$ 1.500,00
R$ 3.200,00
R$ 1.400,00
R$ 1.400,00
R$ 105,00

R$ 9.865,00

VALOR

TOTAL

R$ 1.570,00
R$ 387,00
R$ 307,50
RS 912,60

R$ 3.996,00
R$ 3.855,00
R$ 6.660,00
RS 6.300,00
RS 1.717,50
RS 1.080,00
R$2.016,00
R$ 5.490,00

RS 9.069,25
RS 2.415,00

RS 480,00
RS 3.865,00

R$ 273,75
RS 2.025,00
RS 3.340,00
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290 SOL. RINGER C/LACTADO SÓDIO 500ML FRASCO

SOL. RINGER SIMPLES 500ML FRASCO

SORO GLICO-FISIOLOGICO 500ML FRASCO

SORO GLICOSADO 5% 500ML FRASCO

OCITOCINAUI/ML C/50AMPX1ML AMPOLA

FERROPURUM INJETÁVEL AMPOLA
AMPICILINA1G FRASCO

GLICOSE 25% DO. 10ML AMPOLA

GLICOSE 50% INJ. 10ML AMPOLA
GENTAMICINA20MG INJ. AMP. 01ML A.POLA

VALOR TOTAL

LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO
ÁLCOOL ÁCIDO 1% FRASCO 1000ML

TUBO VÁCUO 4ML TP CINZA C/100
FLUORETO-PLAST

PIPETADOR EM PVC VERDE

LAMINULA P/MICROSCOPIA 24X24 C/100
UND

TRIGLICERIDES MONOREAGENTE 200
TESTES Kl 17-2

COLESTEROL HDL ENZIMATICO 100
TESTES

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL GLOBAL

UNIDADE

UND

CAIXA

UND

cx

KIT

KIT

450

500

250

750

750

350

180

450

350

200

QUANT

15

15

15

R$7,49

R$9,99
R$9,99
R$7,73
R$3,56

R$11,28
R$4,15
R$0,77
R$0,65
R$2,22

VALOR

UNITÁRIO
R$ 50,44

R$ 35,99
R$ 161,84

R$3,72

RS 193,67

R$42,71

PRESIDENTE
JUSCEÜNO

WiZfEI-nivA 'j£]

&0D*Ú
R$3.370,

R$ 4.995JJftf
RS 2.497.J0
RS 5.797,5
R$ 2.670,00 X

RS 3.948,00
RS 747,00
R$ 346,50
R$ 227,50
R$444,00

R$ 80.803,10

VALOR

TOTAL

RS 252,20

R$ 539,85
R$ 2.427,60

R$ 55,80

RS 1.355,69

RS 298,97
R$4.930,11

RS 232.495,02

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado noTermo de Referência,
com início na data de 16/03/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do
art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

1.5.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 232.495,02 (Duzentos e trinta e dois
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dois centavos).

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete]
seguro e outros necessários ao cumprimento integral doobjeto da contratação.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023 na
classificação abaixo:

10.302.0009.2045.0000 Ações de Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
10.122.0009.2031.0000 Manutenção da Secretaria de Saúde
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Natureza da Despesa

3.3.90.30.00- Material de Consumo;

CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO.

1.8.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Q 1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

1.11. Ascondições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉClMif&BRliÃíDQE^ EDA CONTRATADA.

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

Q CLÁ^UL^^IlM^RIMEIRA - SAHÇjÔJ=!ÍÃDMIIJSTRATIVAS.

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital,

CLÁUSULA DÉlÍJAÍ|g$^

1.15.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
Ia XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
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1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sé^ã0!:;' - -v
CONTRATADA odireito àprévia eampla defesa. /V daj.^-.\
1.17. ACONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de restisão 2~ lSj
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. \

1.18.O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS*
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.18.1. Balanço dos eventoscontratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.18.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

1.19. É VEDADO À CONTRATADA:

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Ck§ÜSÜLÁ$|ÍMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8 666
de 1993.

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Q 1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
excedero limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato
CLÁUSULA DÉCIMA QUÍNTA - DOS CASOS OMISSOS.

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo asdisposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios qerais
dos contratos. a

CLÁUSULA DÉl|M^EJ^^i^Bt|i^çÃO.

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. (^Fi? K*tí-Í I
" '. . /

1.25. É eleito o Foro da Comarca de Morros/MA para dirimir os litfgios que decorrerern d»*
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação;
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Presidente Juscelino (MA), 16 de Março de 2023.

VIVIANE ARRUDA PEREIRA Assinado deforma digital porVIVIANE
ddití-s n-Tccr>?oiir\A ARRUDA PEREIRA BRrTO:97553387304
BKI 10:97553387304 Dados: 2023.03.1613:19:47 -03'QO1

Viviane Arruda Pereira Brito
Secretaria Municipal De Saúde

Contratante
ANTÔNIO STANRLEY Assinado deforma digital por
DPOPIDA na ANTONIOSTANRLEYPEREIRADA
rcnCIKA UM SILVA:Ü28!MS613{I3
SILVA:02894861303 Dado5:2a23.03.1614:20:n8-Q3,M,

Antônio Stanrley Pereira Da Silva
STANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Contratada

Testemunhas:

Nome:^edfrto M- £ dft OlllJPJrQ CPF n« b^WWô^
Nome: fa/fstf/MA* f/)Aw/u <^ nPFn° (lilffl()1éZ-92
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JÜSCELINO PRE^DENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JÜSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO,SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA ^^ Kwa°- *«*'
CNPJ: 06.003.891/0001.16

Ordem de Fornecimento

VIVIANE ARRUDA

PEREIRA

BRITO:97553387304

Assinado de forma digital por
VIVIANE ARRUDA PEREIRA

BRITO57553387304

Dados: 2023.03.16 14:42:23 -03'00'

VIVIANE ARRUDA PEREIRA BRITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

o OE UcZxL

Empresa: STANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ: 15.591.772/fMfi^ •
12)

Endereço completo: R DO RIBEIRÃO, N° 03, B- MARACAN, VILA SARNEY, SAO LUIS/MA

Referente ao Contrato n°: 010010101/2023

1. Autorizamos a execução do serviço constante no contratoacima identificado, conforme
item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indlcado(s) abaixo.

2. As especificações dos serviços deverãoatender as exigências mínimas contidas no termo
de referência do edital, oriunda da licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob n°
003/2023 - SRP, Processo Administrativo n° 01.001/2023, realizada pela Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA.

3. Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

4. Anota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada
produto, conforme especificações em contrato.

Presidente Juscelino/MA, 16 de Março de 2023.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Ni 022/2023. PHEGAO
ELETRÔNICO: N« O01/2023 - SRP. TIPO: Menor preço por Item, QBiETD: Formação de
Registro de Preço para futura aquisição de aíneros allrnentlctos perecíveis e não perecíveis,
destinado ao programa nacional de alimentação escolar - PNAE, DATA DA ASSINATURA:
20/03/2023. CONTRATANTE: prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA, por melo da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Si*. RAIMUNDA MARIA BRITO DE CARVALHO,
portadora da Carteira de Identidade n« 043156192011-0 S5P-MAe CPF n* 446.414.3S3-91.
CONTRATADA: MENEZES & SANTOSLTDA, Inscrito no CNPJ/MF sob D n« 29,707,931/0001-
06, sediado na Avenida Coronel Tra]ano Brandão, ne 501, Centro, Colinas - MA, CEP:
ES.890-00D doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr', Maria
Vilma Menezes Santos, portadora do CPF n= 4S5.44S3B3-6S. VALOR DO CONTRATO; RS
363.450.00 (Trezentos e sessenta e três mil e quatrocentos e cinqüenta realsl. VIGÊNCIA:
31/12/2023.BASE LEGAL: Lei Federal n> 10320/2012, DecretoMunicipal n> 018/201Se Lei
Federal n' S.656/93, Passagem Franca-Ma, 20/03/2023. RAIMUNDA MARIA BRITO DE
CARVALHO, Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DECONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Ni 023/2023, PREGÃO ELETRÔNICO:
H* 006/2023, TIPO: Menor preço por Item. OEUETO: Formação de Registro de Preço para
Futura Aquisição de Gêneros Alimentícias Perecíveis e não Perecíveis para atender as
necessidades da Secretaria Munldpal de Assistência Social. DATA DA ASSINATURA:
20/03/2023, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA, por melo da
Estrelaria Municipal de Assistência Sodal, CNPJ n° 15.536.a63/0001-S5, REPRESENTADA
pela Sr». Ertca Raquel Olnlz Carvalho, CPF n» 608348.573 69. CONTRATADA: A- FERNANDES
SILVEIRA - ME,Inscrita no CNPJ sob o no 05,858.165/0001-12, neste ato representado pelo
Sr. AiidDne Fernandes Silveira, CPF Tf 730.863,533-04. VALOR DO CONTUATO: H$7U57.50
(setenta e iiiti mil dicrcntos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos). VIGÊNCIA;
20/03/2023 a 31/12/2023, BASE LEGAL: LeiFederal n» 10.520/2012, Decreto Municipal n»
01B/2019 e Lei Federal ní 8.666/93. Passagem Frarsca-Ma.20/03/2022. Sr". Erlca Raquel
DfnEl Carvalho, Secretária Municipalde Assistência SociaL

EXTRATO DECONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 024/2023. PRESAO ELETRÔNICO:
N»OO6/20Z3. TIPO: Menor preço por Item. OBJETO: Formação de Registro de Preço para
Futura Aquislçlo de Qêneros Alimentícios Perecíveis a nBo Perecíveis para atender as
necessidades da Secretaria Munldpal de Assistência Social. DATA DA ASSINATURA:
20/03/2023- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA, por melo da
Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n" 15.53e.863/00Ol-53, REPRESENTADA
pela Sr*. FJrice Raquel THnrr Carvalho, CPF n> 608348.373^9. CONTRATADA: CEREAUSTA
SANTA MARIA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob o n= 1UL93.399/0001-59, neste ato
representada pela Sr". Undalui Conceição, CPFn= 351.313.143-72. VALOR DO CONTRATO:
RS 46.000,00 (quarenta e leismil realsf. VIBÍNOA: 20/03/2023 l 31/12/2023. BASE LEGAL:
Lei Federal n» 10.520/2012, Decreto Municipal n= 018/2019 e Lei Federal n° 8,866/93,
Passagem Franca-Ma,20703/2022. Sr". Erlca Raquel OlnlzCarvalho,Secretária Municipalde
Assistência Social

ECTRATO DECONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO N=025/2023. PREGÃO ELETRÔNICO:
N' 006/2023.TIPO: Menor preço pnr item. OBJETO: Formação de Registro de Preço peru
Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e nío Perecíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, DATA DA ASSINATURA:
20/03/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paisagem Franca-MA por melo da
Secretaria Municipal de Assistência Sodal, CNPJ n» 15.535,863/0001-55. REPRESENTADA
pela Sr*, Erlca Raquel Díntz Carvalho, CPF n» 608.348J73-69. CONTRATADA: DACK
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, Inscrito no CNPJ/MF sob o n«
42.160.B2S/Doai-13, neste ato representado pelo Sr. Cláudio Rocha, cortador do CPF n«
025.137,013-89. VALOR QO CONTRATO: RS 91.246,25 {noventa e um mil duíantos e
quarenta e seis reais e vinte a cinco centavce|. VIGÊNCIA: 20/03/2023 a 31/12/2023, BASE
LEGAL: Lei Federal n« 10.520/2012, Decreto Municipal ri» 018/2019 s Isi Federal n»
E.686/93, Passagem Ftanca-Ma, 20/03/2032, Srf, Erlca Raquel Dinii Carvalho, Secretária
Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DECONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 026/2023. PREGÃO ELETRÔNICO:
Ne DOS/2023, TIPO: Menor preçopor ttem. OBJETO: Formação de Registro do proço para
Futura Aquislçlo de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Saciai. DATA DA ASSINATURA:
20/03/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA, por meto da
Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n' 1S.536TB63/D0ai-S5, REPRESENTADA
pela Srl. Erlca Raquel Dlnii Carvalho, CPF n' 606.348573-69. CONTRATADA:
DISTRIBUIDORA ÀPLHA COMERCIAI EIRELI, Inscrito no CNPJ r>'38.26S-.675/O0OH)3. neste
ato representado pelo Sr. Mavk FerTelra da Silva, brasileira, portador do CPF «t
044.842.323-59. VAÍOR DO CONTRATO: RS 114.385,00 (cento e quatorze mil, oitocentos e
oitenta e dnco reais). VIGÊNCIA; 20/03/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n»
10,520/2012, DecretoMunicipal n*- 018/2019e Lei Federein=8.866/93. Passagem Franca-
Ma, 20/03/2032. Sr*. Erlca Raquel Dlnli Carvalho, Secretária Municipal de AssístenclB
Sodal.

AVISO DE LMTAÇÍO
PRKÍO ElETRONICO N»22/2023 SRP

BASE LEGAL: Ul n« 10.520/02. Decreto Federal ni 10.024/2019, Decreto Municipal ns
018/2019, Lei ní 123/05, Lei 147/14, Decreto Federal n» 8Í38/1S, Decreto Federal n«
7.892/13e alteraçBes e subsidia rlamente no que couber as dlspcsIcEes da Ul ne 3,666/93
e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: FormaçSu de Registro de preço para a
futura contratação deempresa especializada paralocação de maquinas pesadas em regime
de horas. ORêiO SOUCTTANTE: Secretaria Municipal de lnfreestrutura. LOCAiSjTE:
httpiVwww.llcltapassegemfrancama.com.br - DATA: 05/04/2023. HORÁRIO: 09h:00raln
(nove horas). O Edital e seus anexos estão á disposição dos Interessados na íntegra, no
endereço eletrônica: httn://wwwJ.lcttapassagemfra ncama.com.br, ou no site
ivww.passsgemrranca.ma.goii.br, situada na Praça Presidente Médld, a' 503, centro,
Passagem Franca-MA, noTiorirto dasSh (oito horas) ís 12h(doze hDras). Em nenhuma
hipótese naveri entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação
Esclarecimento adldonal no mesmo endereço.

Passagem Franca - MA, 21 de Marco de 2023.
LUlS HENRIQUE NASCIMENTO DA SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATOS BE CONTRATOS

Contra» N»02/2023. ProcAdmW020123.02/2023. Dispensa NeD2/2023, Panes: 5AAE de
Pastos Sons-MA. através de seu Diretor e a empresa PosId Arco íris Ltda, CNPJ
11,333.172/0001-01. objeto:AeulsIcSo do combustível tipoGasolina, a fimde atenderas
necessidades do SAAE de Pasto! Bons/MA. valorGlobal: RS 48J322,oo (quarenta e oito mil
e oitocentos e vinte e dnls reais). Dotação Orçamentaria: 04,122.0020.1059.0000
Manutenção e Funcionamento do SAAE. 3.330.30.00 Material De Consumo. Prazo De
Vigência: até 31/12/2023. Base legal: Art. 75, II, Lei n» 14.133/21 Data da Assinatura'
20/01/2023. Slgnatínos; Manoson Lopes de Sousa, peloSAAE de Pastos Bons/MA e Isana
Fartas de Negrelro Silva, Pela Contratada.

Contrato N* 01/2023. Proc Adm N« 020123,01/2023. Dispensa N"01/2033. Partes: SAAE de
Pastos Bons-MA, através de seu Diretor e a empresa Furtado e Soira Sociedade Individual
De Advocacia, CNPJ í! .481.551/0001-00; Objeto: Prestação dos Serviços de Consultoria
Jurídica, afim de atender as necessidades doSAAE de Pastos Bons/MA Valor Global: R$
4.160,00 (quatro mil a cento e sessenta reais) mensal pela perioda de 12(dose) meses
totalliandü d valor global de RS 45520,00 (quarenta o nove mil e novecento? e vinte reais),
DoiacSo Orçamentaria: 04.122.0020,1059-QuOO Manutenção c Funcionamento do SAAE
3.3,90,39.00 Outras Serviços de Terceiros - PJ. Prazo De Vigência: 12meses. Base Legal'
Art 75, II, Lei n« 14433/21. Date daAssinatura: 20/012023. Signatários: Marloson Lopes de
Sousa, pelo SAAE de Pastos Bons/MA e Vladlmlr lenln furtado e Souza, Pela Contratada.

Etredocumento padoul rerNIuflS w,mck<n«a alerrAol»
MthVWrflnjmriirMLmrLlUtUHbJilad, fita [âd^a DSSaaQSCUÍW1214

ISSN 1677-7069 N» 56, quarta-feira, 22 de mai

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUr/oS' •!-
EXTRATOS DE CONHUTOS í (jUS^Ji

.EXTHATO DE CONTRATO H« 010010101/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N> b^.001/2023
'̂ PAfTTQ: Prefeitura Municipal de Presidente Juacellno/MA e a Empresa 50

D1STRIHIJID0RA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 15.531.772/0001-12. OBJETO Atyrist&dj
de medicamentos em gera) e material hospitalar para atender a demanda da Rede->di
Saúde do Município de Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 16/03/2023 a 31/12/2023,
valor: R$ 232.435,02 (Duzentos e trinta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e
dois centavos); MODALIDADE: Pregão ElétronIco-SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEQAU Lei n»
10.520/02, suhsldlarlamente, a Lei n.s 8,666/93, RECURSOS: Próprios. Presidente
Juscelino/MA,16 de Março de 7073. Viviane Arruda Pereira Brito- Secretária Municipalde
Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N° 010010201/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01.001/2023
PARTES: PrefcftuTa Municipal de Presidente Juscelino/MA e e Empresa W SEREIO E MUNI2
LTDA, CNPJ: BJM3.77B/0001-17. OBJETO Aquisição de medicamentos em geral e material
hospitalar para atender a demanda da Rede de Saúde do Município de Presidente
Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 16/03/2023a 31/12/2023,valor: RS 191.232,06 (Centoe noventa
e um mil, duzentos e trinta e dois reais e seis centavos]; MODALIDADE: Pregüo Eletronlco-
SRP, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n» 10.520/02. subsldlarlameme, a Lei a." 8,666/93,
RECURSOS: Próprios. Presidente Juscelino/MA. 16 de Março de 2023, Viviane Arruda
Pereira FJrHa - Secretária Municipal de Saúda

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DE UCITACAO
PREBAO ELETRÔNICO N>2I/2DI3

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÍOELETRÔNICO Ne 021/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
01S/2023.

A Prefeitura Munldpal de Raposa/MA, par meio de seu PrcgDelro Oficial,
nomeado pela Portaria GF* n< 120/2022, toma público aos Interessados, que realliara as
03h00mln (nove horas) do dia 11 de abril de 2023, através do portal de compras da
PrefeituraMunicipal de Raposa, sido: ivww.camprasraposa.com.br, licitação na modalidade
PREQÍO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, GLOBAL, objetivando a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Digitalização.
Compreendendo a Preparacüo, HlalenlzacSo, Tratamento e Armazenamento Digitai, para
atender às necessidades da Secretarie Municipalde Administração e Planejamento-SECAP,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anehos, tudo
em conformidade com a Lii Federal n' W.520/2002; o Decreto Federal n' 3.555/2000; o
Decreto Federal n» 10.024/2019; a Lei Complementar n« 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n< 147/2014 e pela Lei Complementar 155/2016, aptondo-se,
subsidia rlamente no que couber,a Lei Federal na8,666/1393e suas srteraçDes posteriores;
demais normas regulamentares pertinentes a espécie; e, ainda pelas exigênciasdo Editale
seus Anexos, que poderão ser consultados e adquiridos, com antecedência mínima de 03
lailo) dias úteis, da abertura do certame, na endereço eletrênlca acima e sftlo:
https://www. rapasa.mB.gov,br/,

Raposa/MA, 21 de março de 2023.
JEAN DA SILVA RODRIGUES

Pregoelro

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA M> 1/2021-CPL/PMR

AVISO DE UCITAÇÍO. CONCORRÊNCIA N" 0D1/2D21-CP1/PMR, PROCESSO ADMINISTRATIVO
NI 102/2021.

A Prefeitura Munldpal de Raposa, por Intermédio da sua Comissão Permanente
de Llcltaçao-CPL, nomeada e designada pela Portaria GP ng033/2023, toma público quea
Concorrência n' 001/2021-CPL/PMR. do tipo Menor Freto, Global, no Regimede ExecueSo
Indireta, Empreitada por Preço Global, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para execuejo de obras e serviços de engenharia de Conclusãoda Construção
de Creche, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisiçüo de
Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil - PBOINFÂNCIA - Projeto
PROINFÃNCIA-Tlpo 1, no Município de Raposa/MA, conforme Termo de Compromisso n"
PAC2 8797/2014, conforme Anexo I do Edital, anteriormente adiada até ulterfor
deliberação, reattor-se-í em 24.04.2023, às cffiiOOmln, na Sala de sessão rta ComlssSo
Permanente de Licrtaçaa-CPL, desta Prefeitura, localizada na Avenida dos Pescadores, t/n',
Jardim das Oliveiras, CEP: 65,138-000 - Raposa/MA O Edital foi redigidona forma da Lei
Federal ní 8.666/1993 e suas alterações posteriores; Lei Complementar n« 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n> 347/2014 e pela Lei Complementar ne 155/2016, e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e, está ã disposição dos
Interessados, de 20 a 6« feira, no horário das 08h às 12h, na Comissão Permanente de
Ucltaçio-CPL deste Prefeitura, no mesmo endereço, e no site
https;//vvww.rapasa.ma,gov.br/, onde poderá ser consultado e obtida gratuitamente.

Raposa/MA, 21 de março de 2023.
DANIEL ESTEVES GUIMARÃES

Presidente Úl Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO

CHAMAMENTO PÚBLICO

AVISO DE UOTAÇlO. CHAMAMENTO PÚBLICO NE 001/2023. Processo administrativo nt
060302/2023,

A Prefeitura Municipal de Sao João dos Patos - MA, através da Secretaria
Munldpal deSaúde, tornapúblico paraconhecimento dosInteressados queestá realizando
CHAMAMENTO PUBLICO, em obediência aos princípios flüe regem a Administração Pública
e demaisdisposições legaise, subsHIarlamente 3 Lei Federal 8.6W93, para credenciamento
de empresa na área da saúde, que tem por oh|eto Credendamento de Pessoas Jurídicas
paraprestação daservlços médicos emgeral[médicos, enfermeiros, físloterapeuta. dentista
e outros) para atuação na Rede Munklpal de Saúdeconforme condições, quantidades e
exfgãndas estabelecidas no Edital, para atender as demandas da Secretaria Mualdpal de
Saúde,estando aberto o prazo para credendamenta a partir do dia 22 de marco até o dia
12 de abril do 2023,no horáriodas 08:00 as 13:1X1 horas, na sala da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, situada a Av, G-etúlIo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, SSo João dos
Paros/MA. OEdital esta disponibilizado, na Integra no Portal deTransparência doMunírj(ilo
no endereço: httpsy/saojaaodospatos.ma.gov.br/transparencla/ e também poderá ser
eonsuHodo e obtidos nasalada Comissão Permanente de Ucrração-CPL, localizada noPrédio
da Prefeitura à Av. Getúllo Vargas, 13S, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA,
da !< a 6i. das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solldiado através do e-mall:
cplsJpm!ÉÍBmail.com..EsdarBclmenlo adicionalno mesmoendereçoe e-mall citadose ainda
pelo telefone: 455 99 8433-5115.

São João dos Patos/MA, 21 de marçode 2023.
GILVANA NOLÊTO ARAÚJO CORRÊA

Presidente da CPL

rJOfunflíltn minada dwalmBite mnfaeme HP n* 1JÜJ-1 (te JflAls/íaM, [CP
qut IMEIIiii HmfriWfuMirB dí ctavtí POUcb Snnkln - ICP-Bmn. fc"



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JÜSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N°, CENTRO.
CNPJ: 06.003.891/0001-16 - CEP: 65.140-000

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JÜSCELINO, Estado do
Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que
lheconfere a Lei Orgânica do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

Art. Io- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREIRA,
matrícula 1848, RG n° 028807692005-8, CPF it°516.452t203-97, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATOS, para acompanhar efiscalizar aexecução dos contratos municipais,
a exceção dos contratos concernentes a obras de competência do Engenheiro do Município e os
Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2o - Determina que a fiscal ora designada deverá:

1- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados e ou
entregues pelos (as) CONTOATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

^ M- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento,

Art, 3o Esta Portaria revoga expressamente a portaria n° 010/2022 de 11 de abril de

Art. 4o Esta Poitaria entra em vigor nadata de sua publicação com efeitos retroativos
a 09 de novembro de 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, aos 07 dias
do mês de maio de 2022.

PEDRO PAULO Assinado deforma digital por
CANTANHEIDE pedro paulo cantanheide

u L£MOS:02647436363
l_EMOS:02647436363 Dados^ZIZtWHMS^-tBW

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA

S^taX
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETOS

DECRETO N° 31 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, no
exercício de suas atribuições legais, que lhe confere a lei orgânica
do município;

DECRETA

Art. 1o Fica decretado ponto facultativo nos órgãos da
Administração Pública Municipal no dia 08 de dezembro de 2022
(quinta-feira) em atenção a data comemorativa alusiva ao dia de
"Nossa Senhora da Conceição.

Art. 2° No dia 09 de dezembro de2022 (sexta-feira) o expediente
será atéas 10:30hsem virtude dojogo doBrasil que está previsto
para às 12hs.

Art. 3o O disposto no artigo anterior não se aplica âs unidades
cujas atividades, por sua natureza, nãopossam sofrer solução de
continuidade.

Art. 4" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-5E E CUMPRA-SE.

PORTARIAS

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

0 PREFEITO MUNICIPAL DEPRESIDENTE JUSCEÜNO, Estado
do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

Art. 1o- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE
FERREIRA, matricula 1848, RG n° 028807692005-8, CPF
n°516.452,203-97, para exercer a função de FISCAL DE
CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos municipais, a exceção dos contratos concernentes a
obras de competência do Engenheiro do Município e os Contratos
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2" - Determina que a fiscal ora designada deverá;

1- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências a suaexecução, determinando o que
for necessário á regularização das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência,
nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos
prestados e ou entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período devalidade, eventualmente, propor a autoridade superior
aplicaçãodas penalidades legalmenteestabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art. 3o Esta Portaria revoga expressamente a portaria nD 010/2022
de 11 de abril de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DEPresidente A«-"° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022. efeitos retroativos a 09de novembro de2022.

com

Pedro Paulo Cantanheide Lemos
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino, Estado do

Este documento pode serverificado no endereço eletrônico
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Maranhão, aos 07 dias do mês de maio de 2022,

Pedro Paulo Cantanheide Lemos
Prefeito Municipal
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